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de 21 de março de 1984 

Dispõe sobre abertura de um créd~ 

to especial no valor de Cr$ . . .. . . 

100.000.000,00 destinado a aten 

der as despesas com execuçao de 

galerias pluviais e drenagens de 

corregos . 

o Prefeito ~-tunicipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara r1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei; 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a abrir um crénito esoecial no valor de Cr$ 100 . 000 . 000,00 {cem mi 

lhões de cruzeiros) , destinado a atender as despesas com a Execução de Ga 

lerias Pluviais e Drenagem de Cõrregos nos diversos bairros da cidade. 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an 

terior , correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação do orçamento, 20.10-03070212.90-3132. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposi~es em qontrário . 

Prefeitura ~1un~ipa1. de São José dos Cam 

pos, 21 de março de 1984. ~-~ 

Internos e Jurí dicos 

Registrada e publicada no Setor de Forma 

lização de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

um dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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